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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: Órgão ou Entidade: Município de Orindiúva 
CONTRATADA: COPANOR CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA NOROESTE LTDA 

CONTRATO Nº 0097/17 

OBJETO: Pavimentação asfáltica, guias e sarjetas em execução de Rotatória, na Av, Vereador 

Osvaldo Kushida, área 992,15m?. 
ADVOGADO(S): 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 

julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 

tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, 

para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos 

e o mais que couber, 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de |.:..: 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Orindiuva-SP, 19 de outubro de 2017. 

CONTRATANTE 

Nome e cargo: Mauricio Bronca - Prefeito Municipal 

E-mail institucional: end sp.gov br 

E-mail pessoal: mauriciobroncafhotmailcom 

Assinatura: A 
a 

CONTRATADA 

Nome e cargo: Pedro Fo rtunato de Oliveira Filho - Sócio Proprietário 

E-mail institucional: copânor. constr fora o: com. br 

E-mail pessoal: copan porta Ho 

Assinatura: UM UN Ha A Ni 
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CONTRATO Nº, 0097/17 CELEBRADO ENTRE O M ÍPIO DE ORINDIÚVA E A EMPRESA 

COPANOR CONSTR E PAVIMENTADORA NOROESTE LTDA, TENDO POR OBJETO 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, GUIAS E SARJETAS EM EXECUÇÃO DE ROTATORIA, NA 

AVENIDA VEREADOR OSVALDO KUSHIDA, AREA DE 992,15 m?, 

Pelo presente instrumento, o Município de Orindiúva, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, na Praça Maria Dias, nº 

614, inscrita no CNP] sob nº 45.148.970/0001-77, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Maurício Bronca, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 8.969.201-9 e CPF nº 

785.483.068-15, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COPANOR 

CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA NOROESTE LTDA, com sede, domicílio e foro na 

Avenida Marginal BR 153, nº 101, Distrito Industrial, na cidade de NOVA GRANADA, 

estado de São Paulo, inscrita sob nº 01.831.431/0001-62, neste ato representada por 

seu representante legal Sr Pedro Fortunato de Oliveira Filho, portador do RG nº 

8.749.750 e do CPF nº 888.138.438-87 a seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista 

o ato adjudicatório do Processo de Licitação nº 000103/17, referente a Obra Convite nº 

0063/17, que integra este instrumento, independentemente de transcrição ou anexação, têm 

entre si, plenamente ajustado, o presente contrato administrativo que reger-se-á pelas cláusulas 

e condições adiante discriminadas, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Referente a Pavimentação asfáltica, guias e sarjetas em execução de rotatória, na Av: Vereador 

Osvaldo Kusihda, área 992,15 m?, conforme especificações abaixo: 

ITEM | DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS | UNID QUANT | V. UNIT, VALOR TOTAL 

1 PAVIMENTAÇÃO 

11 Compactação do subleito 

mínimo de 95% PN 

1.2 Base de brita graduada 

1.3 Imprimação betuminosa 

992,15 | R$10,50 R$ 10.417,58 

148,82 | R$ 130,00 R$ 19.346,60 

| 992,15 R$ 5,88 R$ 5.833,84 
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impermeabilizante 

1.4 Imprimação betuminosa m 992,15 | R$3,30 R$ 3.274,10 

ligante 

1.5 Camada de rolamento mê 39,69 R$ 728,66 RS 28.920,52 

concreto asfáltico usinada 

a quente (CBUO) 

Subtotal R$ 67.792,63 

2 GUIAS E SARJETAS 

2.1 Execução de perfil m 26,53 R$ 618,80 R$ 16.416,76 

extrudado no local 

22 Concreto usinado, fck=25 m 26,53 R$ 261,00 R$ 6.924,33 

mpa para perfil estrudado 

Subtotal R$ 23.341,09 

Custo total R$ 91.133,72 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

2.1 - Pela contratação do objeto de que trata a cláusula primeira deste contrato, a 

CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o preço total, líquido e certo, de R$ 91.133,72 

(noventa e um mil, cento e trinta e três reais e setenta e dois centavos). 

2.3 - O pagamento poderá ser feito mediante crédito aberto em conta corrente da empresa 

interessada, que deverá informar com antecedência o número desta e o nome da agência 

bancária, para efeito de providências administrativas dos respectivos depósitos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA CONTRATANTE 

a) dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os 

padrões estabelecidos; 

b) exercer a fiscalização dos serviços por meio de seu Departamento de Engenharia; 

b.1) a fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução do 

objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços; 
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c) receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas; 

d) efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA SEGUNDA; 

e) permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos 

serviços; 

f) notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA; 

g) fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA CONTRATADA 

a) executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de- 

obra e materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas 

constantes do Projeto Executivo desenvolvido pela CONTRATANTE, e demais termos prescritos 

no edital de licitação e no presente CONTRATO; 

b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados; 

c) providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da 

CONTRATANTE e do Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao andamento dos 

serviços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para 

sua correção; 

d) promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços 

Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que |-': 

caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de 

instalações junto à locação da obra; 
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e) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e 

Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este 

CONTRATO se vincula; 

f) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente 

contratação; 

g) executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados 

neste contratp, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta 

obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa 

estabelecida na CLÁUSULA QUARTA deste CONTRATO. 

h) manter a equipe executora dos serviços com identificação por meio de crachá; 

i) propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde serão realizados os 

serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas; 

i.1) a atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua 

total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

j) empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de 

acordo como no Projeto Executivo. 

k) executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 

condições de uso satisfatório; 

D corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não 

aprovados pela fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações 

técnicas constantes do Projeto Executivo: 

m) fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 

ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda; 

n) fornecer a seus funcionários equipamentos de proteção. individual (EPI's) e coletiva |” 

adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes; 

Leg 
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o) responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por 

seus funcionários em virtude da execução dos serviços; 

p) executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue 

em perfeitas condições de ocupação e uso; 

q) obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 

industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a 

responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

r) proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, 

ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados 

para a execução dos serviços; 

s) recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado 

original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los; 

t) responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 

serviços executados por seus empregados, uma Vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 

empregatício com a CONTRATANTE; 

u) responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

v). A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros. 

w) A CONTRATADA deverá oferecer garantias e prestar todos os serviços descritos no Edital, e 

na Proposta apresentada, como se aqui estivessem transcritos. 

x) A CONTRATADA, após a conclusão das obras, deverá apresentar o Relatório de Medição final. 

CLÁUSULA QUARTA 
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DAS PENALIDADES 

5.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, principalmente no caso de 

mora na sua execução ou qualquer forma de inadimplência, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à empresa contratada, as seguintes sanções previstas na Lei 8.666/93: 

5.1.1 - multa de até 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, ressalvada a hipótese do 

subitem seguinte, pela sua inexecução parcial; 

5.1.2 - Multa de até 10% (dez por cento) do valor total do contrato, pela sua inexecução total. 

5.2 - À aplicação das multas, na forma prevista pelos subitens anteriores, que serão descontadas 

dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração Municipal, ou cobradas 

judicialmente, dar-se-á sem prejuízo da: 

5.2.1 - suspensão temporária da empresa adjudicatária da participação em licitação e 

impedimento de celebrar novo contrato com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 

anos. 

5.2.2 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, 

enguanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação da firma penalizada, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

CLÁUSULA QUINTA 
DA VIGÊNCIA E RESCISÃO CONTRATUAL 

6.1 - O presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, a contar de sua assinatura, e 

poderá ser prorrogado por acordo entre partes, mediante celebração do respectivo termo 

aditivo. 

6.2 - O instrumento contratual poderá ser rescindido na forma, com as conseqiiências e pelos 

motivos previstos nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei nº 8.666/93. 

6.3 - À rescisão do presente contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, poderá ser 

determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 

aXIl e XVIII, do artigo 78, da Lei 8.666/93, observando-se as via 

a) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 

haja conveniência para a CONTRATANTE, ou, 

al A qu” Ê 

Fá 
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b) judicial, nos termos da legislação em vigor. 

64 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 

administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93, em face do regime jurídico deste Contrato 

Administrativo. 

CLÁUSULA SEXTA 
DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta de dotações 

próprias consignadas no Orçamento Geral do Município, para o exercício financeiro de 2017, 

observada as seguintes classificações: 

02100 Urbanismo - 15.452.0181.1012.0000 Obras em ruas e avenidas - guias, sarjetas e passeios 

públicos - 4.4.90.51.00 Obras e instalações. 

CLÁUSULA SETIMA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas deste contrato, das 

normas e condições estabelecidas no ato convocatório e do regime de direito público a que está 

submetido, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral do contrato e as 

disposições de direito privado. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA VINCULAÇÃO 

As partes se vinculam ao contido no competente ato convocatório da Obra Convite nº 0063 /17, 

assim como nos termos da melhor proposta de preço, objeto de adjudicação da autoridade 

superior, que foi apresentada pela CONTRATADA, depois de devidamente selecionada pela 

Comissão Permanente de Licitação. 

CLÁUSULA NONA 
DA REGÊNCIA 

10,1 - A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente avença são regidas 

pelás normas gerais sobre licitações e contratos administrativos estabelecidas pela Lei federal 

nº, 8.666, de 21 de junho de 1.993, com suas alterações posteriores. 

E ARE 
E 
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10.2 - Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas pela lei de regência de 
licitação e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito público, em primeiro lugar, para 
depois ser-lhes aplicada à teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado. 

LÁUSULA DÉCIMA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAI 

Todas as despesas e providências resultantes do objeto do presente contrato, assim como das 
obrigações previdenciárias, trabalhistas, fiscais, securitárias, comerciais, transporte, diárias, 
hospedagem e alimentação são de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEJRA 
DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Paulo de Faria, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente contrato, após 
esgotadas as tentativas de conciliação pelas vias amigáveis, na esfera administrativa. 
E, por estarem justas e avençadas entre si, as partes assinam e rubricam o presente instrumento 
contratual, em 3 (três) vias de igual e inteiro teor, juntamente com as testemunhas abaixo 
identificadas e também signatárias, para que sejam produzidos todos os efeitos legais. 

Orindiúva, 19 de outubro de 2017. 

És 9 p 

fl Wa f ; 
Copanór Cons ratorá e/Pabimentadora 

Noroeste Ltda 

CONTRATADA CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Null Guia 
AT A 
fita G-Rriref 

Nom: Marilia Paz Borges Berteli 
nº. 42.214.361-3 

CPF nº. 024.852.611-13 

Nome: Tatiana Guifghrães Lucianeli 
RG nº. 30.744.355-3 

CPF nº. 292.106.448-08 
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Conforme Lei Municipal nº 1.295, de 11 de e fevereiro de 2015 

PREGÃO: Prefeitura Municipal de Orindiúva, situada na 
Praça Maria Dias - 614 - Centro, na cidade de Orindiúva, 
Estado de São Paulo. 

) pá 
EDITAL na integra: à disposição dos interessados no 

rá Setor de Licitações da Prefeitura de Orindiuva ou através / de solicitação mediante ao email: prefeituraQDorindiuva. A sp.gov.br. Orindiúva, 20 de outubro de 2017. 
RÁ 

MAURICIO BRONCA / 
PREFEITO MUNICIPAL 

/ 

Pd 

pa 
Contratante: Prefeitura Municipal de Orindiuva. / 
Contratada: COPANOR CONSTRUTORA E / 

PAVIMENTADORA NOROESTE LTDA. A 
Objeto: Pavimentação Asfáltica, guias e sarjetas em / 

execução de rotatória, na avenida Vereador Osvaldo 
Kushida, área 992,15m2. 

Valor: R$ 91.133,72, 

Dotação: 02 Executivo - 15,452. 0181.1012. d000- Ed 
Obras em ruas e avenidas — guias, sarjetas e passejos 
públicos — 4.4,.90.51.00 Obras e instalações. É 

Data: 19/10/2017. Ed 
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